
DIÁRIO OFICIAL
        MUNICÍPIO DE PIRANGI

Conforme Lei Municipal nº 2.437, de 25 de agosto de 2015
                   

www.pirangi.sp.gov.br | www.imprensaoficialmunicipal.com.br/pirangi

Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão 
ICPBrasil, em conformidade com a MP nº 2.200-2, de 2001 

O Município de pirangi garante a autenticidade deste documento, 
desde que visualizado através do site www.pirangi.sp.gov.br 

Compilado e também disponível em www.imprensaoficialmunicipal.
com.br/pirangi

E X P E D IE N T E

O Diário Oficial do Município de Pirangi, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma 
publicação das entidades da Administração Direta e 
Indireta deste Município, sendo referidas entidades 
inteiramente responsáveis pelo conteúdo aqui 
publicado.

A C E RV O

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Pirangi 
poderão ser consultadas através da internet, por 
meio do seguinte endereço eletrônico: www.pirangi.
sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de 
filtros, acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.
br/pirangi
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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DECRETO Nº 3568 , DE 21 DE AGOSTO DE 2024 - LEI N.2952DECRETO Nº 3568 , DE 21 DE AGOSTO DE 2024 - LEI N.2952DECRETO Nº 3568 , DE 21 DE AGOSTO DE 2024 - LEI N.2952DECRETO Nº 3568 , DE 21 DE AGOSTO DE 2024 - LEI N.2952

MUNICIPIO DE PIRANGIMUNICIPIO DE PIRANGIMUNICIPIO DE PIRANGIMUNICIPIO DE PIRANGI
Rua  MARECHAL FLORIANO PEIXOTO, 579

45.343.969/0001-01 Exercício: 2024

Abre no orçamento vigente crédito adicional suplementar e da outras providências

DECRETA: 

0701 02 DEPARTAMENTO DE ESPORTE, CULTURA E TURISMO

217 300,0027.811.0190.2040.0000 GESTÃO DO ESPORTE E LAZER
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO F.R.: 010
01 TESOURO

00

110 000 GERAL

0601 02 DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO

177 50.000,0012.365.0080.2036.0000 GESTÃO DA EDUCAÇÃO BÁSICA
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO F.R.: 050
05 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-VINCULADOS

00

280 000 RECURSOS DO SALÁRIO EDUCAÇÃO-CRECHE

188 50.000,0012.365.0080.2037.0000 GESTÃO DA EDUCAÇÃO BÁSICA
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO F.R.: 050
05 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-VINCULADOS

00

281 000 RECURSOS DO SALÁRIO EDUCAÇÃO-PRÉ-ESCOLA

0801 02 DEPARTAMENTO DE SAÚDE

278 3.750,0010.303.0060.2047.0000 GESTÃO DA SAÚDE
3.3.90.32.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA F.R.: 050
05 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-VINCULADOS

00

350 000 BLOCO CUSTEIO AÇÕES/SERV.PÚBLICOS SAÚDE

0901 02 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

310 5.000,0008.244.0050.2055.0000 GESTÃO DA ASSISTÊNCIA SOCIAL
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO F.R.: 050
05 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-VINCULADOS

00

500 005 P.A.I.F.

331 11.000,0008.244.0050.2057.0000 GESTÃO DA ASSISTÊNCIA SOCIAL
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO F.R.: 050
05 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-VINCULADOS

00

500 006 S.C.F.V.

Artigo 1o.- Fica aberto no orçamento vigente, um crédito adicional na importância de
R$120.050,00 distribuídos as seguintes dotações:

120.050,00Suplementação ( + )Suplementação ( + )Suplementação ( + )Suplementação ( + )

PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais

Atos Oficiais

Decretos

Decretos
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DECRETO Nº 3568 , DE 21 DE AGOSTO DE 2024 - LEI N.2952DECRETO Nº 3568 , DE 21 DE AGOSTO DE 2024 - LEI N.2952DECRETO Nº 3568 , DE 21 DE AGOSTO DE 2024 - LEI N.2952DECRETO Nº 3568 , DE 21 DE AGOSTO DE 2024 - LEI N.2952

MUNICIPIO DE PIRANGIMUNICIPIO DE PIRANGIMUNICIPIO DE PIRANGIMUNICIPIO DE PIRANGI
Rua  MARECHAL FLORIANO PEIXOTO, 579

45.343.969/0001-01 Exercício: 2024

Artigo 2o.- O crédito aberto na forma do artigo anterior será coberto com recursos
provenientes de:

119.750,00119.750,00119.750,00119.750,00Superávit Financeiro:Superávit Financeiro:Superávit Financeiro:Superávit Financeiro:
Fontes de Recurso

119.750,000005

Anulação:

02 DEPARTAMENTO DE ESPORTE, CULTURA E TURISMO01 07

218 -300,0027.811.0190.2040.0000 GESTÃO DO ESPORTE E LAZER
3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA F.R. Grupo: 010 00
01 TESOURO
110 000 GERAL

Artigo 3o.- Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

-300,00

ANGELA MARIA BUSNARDO

Registrado e mandado publicar, no Diário Oficial Eletrônico do Município de Pirangi, na data de sua edição, nos
termos artigo 58 da Lei Orgânica do Município.

Diretora de Administração
MARIA CÉLIA PIRONI ANDRADE

Prefeita Municipal
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Atos de Pessoal
Atos de Pessoal

Outros atos
Outros atos

RESCISÃO  DO  CONTRATO  DE  TRABALHO  POR
TEMPO DETERMINADO PARA ATENDER NECESSIDADE
TEMPORÁRIA DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO
N° 41/2024, DE 18/03/2024.

Pelo  presente  instrumento particular  de rescisão do
contrato  de  trabalho  de  prestação  de  serviços  de
Educador/Cuidador/Infantil  de  um  lado  Município  de
P i r a n g i ,  E s t a d o  d e  S ã o  P a u l o ,  C N P J / M F .
45.343.969/0001-01, com sede administrativa na Rua Mal.
Floriano  Peixoto,  n°  579,  neste  ato  representado  pela
Prefeita Municipal, ANGELA MARIA BUSNARDO, CPF/MF.
099.915.848-11, RG n°. 8.311.030-6/SP, de ora em diante
denominada  “DISTRATANTE”,  e  de  outro  lado  KATIA
FERNANDA DA SILVA,  brasileira,  solteira,  portadora do
RG.  23.842.711-0/SP,  inscrita  no  CPF/MF.  sob  n°.
132.309.868/22,  residente  e  domiciliada  na  cidade  de
Pirangi SP., à Rua Dr. Campos Salles, n° 968- Centro de ora
em  diante  chamada  de  “DISTRATADA”,  resolvem
RESCINDIR o contrato particular em epígrafe, em todos os
seus termos, mediante as seguintes cláusulas: -

1ª) As partes resolvem de livre e espontânea vontade,
rescindirem  o  Contrato  Administrativo  n°  41/2024,  de
18/03/2024,  por  tempo  determinado  para  atender  à
necessidade  temporária  e  excepcional  interesse  público,
com observância nos itens pactuados;

2ª) Em decorrência de a DISTRATADA ter participado
do  Processo  Seletivo  n°  001/2024,  para  contratação  de
Educador/Cuidador Infantil,  junto a Diretoria Municipal de
Educação, tendo sido convocada e assinado o Termo de
Contrato  de  Trabalho  para  a  prestação  de  serviços  de
Educador/Cuidador  Infantil  por  12  (doze)  meses,  com
término previsto pra o dia 17 de abril de 2025, entretanto a
DISTRATADA solicita o seu desligamento do quadro;

E por estarem de pleno acordo com o disposto neste
instrumento de rescisão, assinam, em duas vias de igual
teor e forma, destinando-se para cada um.

Pirangi, 20 de setembro de 2024.
Município de Pirangi
Angela Maria Busnardo
Distratante
KATIA F. DA SILVA
Distratada

...........................................................................................................
RESCISÃO  DO  CONTRATO  DE  TRABALHO  POR

TEMPO DETERMINADO PARA ATENDER NECESSIDADE
TEMPORÁRIA DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO
N° 44/2023, DE 10/04/2023.

Pelo  presente  instrumento particular  de rescisão do
contrato de trabalho de prestação de serviços de Auxiliar
de  Campo/Vetores  de  um  lado  Município  de  Pirangi,
Estado de São Paulo,  CNPJ/MF. 45.343.969/0001-01, com
sede administrativa na Rua Mal. Floriano Peixoto, n° 579,

neste ato representado pela Prefeita Municipal,  ANGELA
MARIA  BUSNARDO,  CPF/MF.  099.915.848-11,  RG  n°.
8.311.030-6/SP,  de  ora  em  diante  denominada
“DISTRATANTE”,  e  de  outro  lado  PAULO  HENRIQUE
GRACIANO,  brasileiro,  solteiro,  portador  do  RG.
46.292.036-7/SP,  inscr i to  no  CPF/MF.  sob  n°.
368.571.078-82,  residente  e  domiciliado  na  cidade  de
Pirangi SP., à Rua Dr. Campos Salles, n° 584 - Centro de ora
em  diante  chamado  de  “DISTRATADO”,  resolvem
RESCINDIR o contrato particular em epígrafe, em todos os
seus termos, mediante as seguintes cláusulas: -

1ª) As partes resolvem de livre e espontânea vontade,
rescindirem  o  Contrato  Administrativo  n°  44/2023,  de
10/04/2023,  por  tempo  determinado  para  atender  à
necessidade  temporária  e  excepcional  interesse  público,
com observância nos itens pactuados;

2ª) Em decorrência de o DISTRATADO ter participado
do  Processo  Seletivo  n°  001/2023,  para  contratação  de
Auxiliar de Campo/Vetores, junto a Diretoria Municipal de
Saúde,  tendo  sido  convocado  e  assinado  o  Termo  de
Contrato  de  Trabalho  para  a  prestação  de  serviços  de
Auxiliar  de  Campo/Vetores  por  12  (doze)  meses,  com
término previsto pra o dia 09 de abril de 2024, entretanto o
DISTRATADO solicita o seu desligamento do quadro;

E por estarem de pleno acordo com o disposto neste
instrumento de rescisão, assinam, em duas vias de igual
teor e forma, destinando-se para cada um.

Pirangi, 20 de setembro de 2024.
Município de Pirangi
Angela Maria Busnardo
Distratante
PAULO HENRIQUE GRACIANO
Distratado

...........................................................................................................
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Código Especificação T O T A L

Página 1

Saldo Anterior MES

Exercício: 2024

DEMONSTRATIVO MENSAL DOS RECURSOS DE ORIGEM TRIBUTÁRIADEMONSTRATIVO MENSAL DOS RECURSOS DE ORIGEM TRIBUTÁRIADEMONSTRATIVO MENSAL DOS RECURSOS DE ORIGEM TRIBUTÁRIADEMONSTRATIVO MENSAL DOS RECURSOS DE ORIGEM TRIBUTÁRIA
DO ARTIGO 162 - CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 05/10/1988DO ARTIGO 162 - CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 05/10/1988DO ARTIGO 162 - CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 05/10/1988DO ARTIGO 162 - CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 05/10/1988

AgostoAgostoAgostoAgosto
MUNICIPIO DE PIRANGIMUNICIPIO DE PIRANGIMUNICIPIO DE PIRANGIMUNICIPIO DE PIRANGI

MUNICIPIO DE PIRANGIMUNICIPIO DE PIRANGIMUNICIPIO DE PIRANGIMUNICIPIO DE PIRANGI
Rua  MARECHAL FLORIANO PEIXOTO, 579

45343969/0001-01

RECEITA TRIBUTÁRIA DO MUNICÍPIORECEITA TRIBUTÁRIA DO MUNICÍPIORECEITA TRIBUTÁRIA DO MUNICÍPIORECEITA TRIBUTÁRIA DO MUNICÍPIO

1112.50.0.1.00.00 993.669,93 145.304,38 1.138.974,31IPTU - PRINCIPAL
1112.53.0.1.00.00 748.163,43 71.683,44 819.846,87ITBI-"INTER VIVOS"-PRINCIPAL
1113.03.1.1.00.00 794.374,20 110.174,99 904.549,19IRRF-TRABALHO-PRINCIPAL
1113.03.4.1.00.00 176.535,97 27.769,24 204.305,21IRRF- OUTROS RENDIMENTOS-PRINCIPAL
1114.51.1.1.00.00 1.400.414,10 154.604,56 1.555.018,66ISSQN - PRINCIPAL
1121.01.0.1.00.01 93.854,30 1.032,19 94.886,49Taxa Licenciamento Funcionamento  Estabelecimentos

Comercial
1121.01.0.1.00.02 5.021,05 0,00 5.021,05Taxa Funcionamento Estabelecimento em Horario

Especial
1121.01.0.1.00.03 24.776,42 6.203,11 30.979,53Taxa de Licenciamento para Execução de Obras
1121.01.0.1.00.04 2.344,00 160,00 2.504,00Taxa Vendedor Ambulante
1121.50.0.1.00.00 8.580,41 1.739,20 10.319,61TAXA DE FISCALIZAÇÃO DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA

- PRINCIPAL
1122.01.0.1.00.01 485.638,27 73.279,40 558.917,67Taxa de Coleta de Lixo
1122.01.0.1.00.02 216.513,46 32.446,91 248.960,37Taxa de Expediente
1122.01.0.1.00.03 0,00 0,00 0,00Taxa de Limpeza de Terreno

5.574.282,96Sub Total ................................... 624.397,424.949.885,54

TRANSFERÊNCIA DA UNIÃOTRANSFERÊNCIA DA UNIÃOTRANSFERÊNCIA DA UNIÃOTRANSFERÊNCIA DA UNIÃO

1711.51.1.1.00.00 12.553.160,88 1.697.808,38 14.250.969,26COTA-PARTE DO FPM- COTA MENSAL - PRINCIPAL
1711.51.2.1.00.00 872.306,95 0,00 872.306,95COTA-PARTE DO FPM- COTAS EXTRAORDINARIAS -

PRINCIPAL
1711.52.0.1.00.00 24.478,05 4.591,32 29.069,37COTA-PARTE DO IMP. PROPRIED.TERRIT.RURAL -

PRINCIPAL

15.152.345,58Sub Total ................................... 1.702.399,7013.449.945,88

TRANSFERÊNCIA DO ESTADOTRANSFERÊNCIA DO ESTADOTRANSFERÊNCIA DO ESTADOTRANSFERÊNCIA DO ESTADO

1721.50.0.1.00.00 7.412.724,37 987.681,49 8.400.405,86COTA-PARTE DO ICMS – PRINCIPAL
1721.51.0.1.00.00 3.275.042,81 182.128,58 3.457.171,39COTA-PARTE DO IPVA – PRINCIPAL
1721.52.0.1.00.00 51.942,93 9.851,15 61.794,08COTA-PARTE DO IPI – MUNICÍPIOS – PRINCIPAL

11.919.371,33Sub Total ................................... 1.179.661,2210.739.710,11

DEDUÇÕES PARA FORMAÇÃO DO FUNDEBDEDUÇÕES PARA FORMAÇÃO DO FUNDEBDEDUÇÕES PARA FORMAÇÃO DO FUNDEBDEDUÇÕES PARA FORMAÇÃO DO FUNDEB

9510.00.0.0.01.00 -2.510.631,90 -339.561,64 -2.850.193,54Dedução FUNDEB - FPM
9510.00.0.0.02.00 -4.895,53 -918,25 -5.813,78Dedução FUNDEB - ITR
9510.00.0.0.04.00 -1.482.544,73 -197.536,29 -1.680.081,02Dedução FUNDEB - ICMS
9510.00.0.0.05.00 -655.007,54 -36.425,70 -691.433,24Dedução FUNDEB - IPVA
9510.00.0.0.06.00 -10.388,56 -1.970,23 -12.358,79Dedução FUNDEB - IPI

-5.239.880,37Sub Total ................................... -576.412,11-4.663.468,26

Contas Públicas e Instrumentos de Gestão Fiscal
Contas Públicas e Instrumentos de Gestão Fiscal

Tributos arrecadados
Tributos arrecadados
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Código Especificação T O T A L

Página 2

Saldo Anterior MES

Exercício: 2024

DEMONSTRATIVO MENSAL DOS RECURSOS DE ORIGEM TRIBUTÁRIADEMONSTRATIVO MENSAL DOS RECURSOS DE ORIGEM TRIBUTÁRIADEMONSTRATIVO MENSAL DOS RECURSOS DE ORIGEM TRIBUTÁRIADEMONSTRATIVO MENSAL DOS RECURSOS DE ORIGEM TRIBUTÁRIA
DO ARTIGO 162 - CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 05/10/1988DO ARTIGO 162 - CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 05/10/1988DO ARTIGO 162 - CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 05/10/1988DO ARTIGO 162 - CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 05/10/1988

AgostoAgostoAgostoAgosto
MUNICIPIO DE PIRANGIMUNICIPIO DE PIRANGIMUNICIPIO DE PIRANGIMUNICIPIO DE PIRANGI

MUNICIPIO DE PIRANGIMUNICIPIO DE PIRANGIMUNICIPIO DE PIRANGIMUNICIPIO DE PIRANGI
Rua  MARECHAL FLORIANO PEIXOTO, 579

45343969/0001-01

Total ........................................ 24.476.073,27 2.930.046,23 27.406.119,50

PIRANGI, 31 de agosto de 2024

ANGELA MARIA BUSNARDO ANDRÉ RICARDO CADAMURO

MARIA DA GRAÇA DA SILVA RIBEIRO

PREFEITA MUNICIPAL CONTADOR - CRC: 1SP-224170/O-5/SP

TESOUREIRA
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Página 1

MUNICIPIO DE PIRANGIMUNICIPIO DE PIRANGIMUNICIPIO DE PIRANGIMUNICIPIO DE PIRANGI
Rua  MARECHAL FLORIANO PEIXOTO, 579

45343969/0001-01

MUNICIPIO DE PIRANGIMUNICIPIO DE PIRANGIMUNICIPIO DE PIRANGIMUNICIPIO DE PIRANGI

Partidos Políticos, Sindicatos de Trabalhadores e Entidades Empresariais

Notificação dando a conhecer o recebimento de recursos federais

Para os fins do disposto no artigo 2º da Lei nº 9.452/97, comunicamos que a prefeitura recebeu do 
Governo Federal os recursos a seguir especificados:

Recursos recebidos em: 

CÓD. RECEITADESCRIÇÃO DO RECURSO VALOR RECEBIDOORGÃO CONCESSOR

12/09/2024

CAIXA ECONOMICA FEDERAL 1713.50.1.1.0Agente Comunitário da Saúde 50.832,00
50.832,00TOTAL DOS RECURSOS

Recursos recebidos em: 

CÓD. RECEITADESCRIÇÃO DO RECURSO VALOR RECEBIDOORGÃO CONCESSOR

16/09/2024

CAIXA ECONOMICA FEDERAL 1713.50.1.1.0Incentivo Compensatório de Transição 11.035,74
CAIXA ECONOMICA FEDERAL 1713.50.1.1.0Incentivo Financeiro da APS - Diversas Receitas 107.113,98
CAIXA ECONOMICA FEDERAL 1713.50.1.1.0Incentivo Financeiro da Atenção à Saúde Bucal 55.830,44

173.980,16TOTAL DOS RECURSOS

Recursos recebidos em: 

CÓD. RECEITADESCRIÇÃO DO RECURSO VALOR RECEBIDOORGÃO CONCESSOR

17/09/2024

BANCO DO BRASIL S.A. 1716.50.0.1.0Programa Bolsa Familia - IGDBF 3.200,00
3.200,00TOTAL DOS RECURSOS

Recursos recebidos em: 

CÓD. RECEITADESCRIÇÃO DO RECURSO VALOR RECEBIDOORGÃO CONCESSOR

20/09/2024

BANCO DO BRASIL S.A. 1711.51.1.1.0COTA-PARTE DO FPM- COTA MENSAL - PRINCIPAL 187.362,82
BANCO DO BRASIL S.A. 1711.52.0.1.0COTA-PARTE DO IMP. PROPRIED.TERRIT.RURAL - PRINCIPAL 4.538,08
BANCO DO BRASIL S.A. 1712.52.4.1.0COTA - PARTE FEP– PRINCIPAL 22.638,90

214.539,80TOTAL DOS RECURSOS

PIRANGI , SP , 20 de setembro de 2024

R e c i b o.
Em, ____/ ____/ ________

ANGELA MARIA BUSNARDO
Prefeita Municipal

442.551,96TOTAL GERAL DOS RECURSOS

Notificação de Recursos Federais
Notificação de Recursos Federais
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Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

1 INOVA SERVICOS DE ASSISTENCIA 
SOCIAL LTDA

 327 53.208.680/0001-08 26,22 26,20 Sim

2 NEW AGE 08 URBANIZAÇÃO & 
SERVIÇOS EIRELI – EPP

 173 33.655.878/0001-14 26,22 26,22 0,08 Sim

3 EXPRESSO LA JULIETA 
GERENCIAMENTO LTDA

 650 37.364.764/0001-76 26,22 26,22 0,00 Sim

4 BRAVO SERVICOS E CONSTRUCOES 
EIRELI

 881 15.077.483/0001-08 26,22 26,22 0,00 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

INABILITADOS

LOTE 1 - ADJUDICADO - 20/09/2024 15:45:21
Lote 1

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: H
Descrição: PSICOLOGA
Quantidade: 1.440 Valor Unit.: 26,20 Valor Total: 37.728,00

Marca: Serviço Modelo: 

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

1 INOVA SERVICOS DE ASSISTENCIA 
SOCIAL LTDA

 385 53.208.680/0001-08 19,22 13,45 Sim

2 CALLE RS CONSTRUTORA LTDA  023 53.139.883/0001-81 19,22 13,50 0,37 Sim

3 BRAVO SERVICOS E CONSTRUCOES 
EIRELI

 304 15.077.483/0001-08 19,22 15,14 12,15 Sim

4 EXPRESSO LA JULIETA 
GERENCIAMENTO LTDA

 057 37.364.764/0001-76 19,22 19,22 26,95 Sim

5 NEW AGE 08 URBANIZAÇÃO & 
SERVIÇOS EIRELI – EPP

 991 33.655.878/0001-14 19,22 19,22 0,00 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

INABILITADOS

LOTE 2 - ADJUDICADO - 20/09/2024 15:45:21
Lote 2

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 2 Unidade: H
Descrição: ORIENTADOR/ EDUCADOR
Quantidade: 7.200 Valor Unit.: 13,45 Valor Total: 96.840,00

Marca: Serviço Modelo: 

ATA DE ADJUDICAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 65/2024
Processo Administrativo Nº 65/2024

Tipo: AQUISIÇÃO
PREGOEIRO: VIVIANE RODRIGUES BATISTA SABIÃO

Data de Publicação: 06/09/2024 13:32:03

1 de 2Gerado em: 20/09/2024 15:45:21

MUNICIPIO DE PIRANGI
PIRANGI-SP

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Homologação / Adjudicação
Homologação / Adjudicação
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Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

1 INOVA SERVICOS DE ASSISTENCIA 
SOCIAL LTDA

 561 53.208.680/0001-08 10,94 10,90 Sim

2 EXPRESSO LA JULIETA 
GERENCIAMENTO LTDA

 059 37.364.764/0001-76 10,94 10,94 0,37 Sim

3 BRAVO SERVICOS E CONSTRUCOES 
EIRELI

 750 15.077.483/0001-08 10,94 10,94 0,00 Sim

4 NEW AGE 08 URBANIZAÇÃO & 
SERVIÇOS EIRELI – EPP

 074 33.655.878/0001-14 10,94 10,94 0,00 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

INABILITADOS

LOTE 3 - ADJUDICADO - 20/09/2024 15:45:21
Lote 3

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 3 Unidade: H
Descrição: ARTESANATO
Quantidade: 96 Valor Unit.: 10,90 Valor Total: 1.046,40

Marca: Serviço Modelo: 

_________________________________________________________________________
AUTORIDADE:   ANGELA MARIA BUSNARDO

2 de 2Gerado em: 20/09/2024 15:45:21

MUNICIPIO DE PIRANGI
PIRANGI-SP
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Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

1 INOVA SERVICOS DE ASSISTENCIA 
SOCIAL LTDA

 327 53.208.680/0001-08 26,22 26,20 Sim

2 NEW AGE 08 URBANIZAÇÃO & 
SERVIÇOS EIRELI – EPP

 173 33.655.878/0001-14 26,22 26,22 0,08 Sim

3 EXPRESSO LA JULIETA 
GERENCIAMENTO LTDA

 650 37.364.764/0001-76 26,22 26,22 0,00 Sim

4 BRAVO SERVICOS E CONSTRUCOES 
EIRELI

 881 15.077.483/0001-08 26,22 26,22 0,00 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

INABILITADOS

LOTE 1 - HOMOLOGADO - 20/09/2024 15:45:26
Lote 1

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: H
Descrição: PSICOLOGA
Quantidade: 1.440 Valor Unit.: 26,20 Valor Total: 37.728,00

Marca: Serviço Modelo: 

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

1 INOVA SERVICOS DE ASSISTENCIA 
SOCIAL LTDA

 385 53.208.680/0001-08 19,22 13,45 Sim

2 CALLE RS CONSTRUTORA LTDA  023 53.139.883/0001-81 19,22 13,50 0,37 Sim

3 BRAVO SERVICOS E CONSTRUCOES 
EIRELI

 304 15.077.483/0001-08 19,22 15,14 12,15 Sim

4 EXPRESSO LA JULIETA 
GERENCIAMENTO LTDA

 057 37.364.764/0001-76 19,22 19,22 26,95 Sim

5 NEW AGE 08 URBANIZAÇÃO & 
SERVIÇOS EIRELI – EPP

 991 33.655.878/0001-14 19,22 19,22 0,00 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

INABILITADOS

LOTE 2 - HOMOLOGADO - 20/09/2024 15:45:26
Lote 2

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 2 Unidade: H
Descrição: ORIENTADOR/ EDUCADOR
Quantidade: 7.200 Valor Unit.: 13,45 Valor Total: 96.840,00

Marca: Serviço Modelo: 

ATA DE HOMOLOGAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 65/2024
Processo Administrativo Nº 65/2024

Tipo: AQUISIÇÃO
PREGOEIRO: VIVIANE RODRIGUES BATISTA SABIÃO

Data de Publicação: 06/09/2024 13:32:03

1 de 2Gerado em: 20/09/2024 15:45:26

MUNICIPIO DE PIRANGI
PIRANGI-SP
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Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

1 INOVA SERVICOS DE ASSISTENCIA 
SOCIAL LTDA

 561 53.208.680/0001-08 10,94 10,90 Sim

2 EXPRESSO LA JULIETA 
GERENCIAMENTO LTDA

 059 37.364.764/0001-76 10,94 10,94 0,37 Sim

3 BRAVO SERVICOS E CONSTRUCOES 
EIRELI

 750 15.077.483/0001-08 10,94 10,94 0,00 Sim

4 NEW AGE 08 URBANIZAÇÃO & 
SERVIÇOS EIRELI – EPP

 074 33.655.878/0001-14 10,94 10,94 0,00 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

INABILITADOS

LOTE 3 - HOMOLOGADO - 20/09/2024 15:45:26
Lote 3

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 3 Unidade: H
Descrição: ARTESANATO
Quantidade: 96 Valor Unit.: 10,90 Valor Total: 1.046,40

Marca: Serviço Modelo: 

_________________________________________________________________________
AUTORIDADE:   ANGELA MARIA BUSNARDO

2 de 2Gerado em: 20/09/2024 15:45:26

MUNICIPIO DE PIRANGI
PIRANGI-SP
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Aditivos / Aditamentos / Supressões
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CONTRATO  ADMINISTRATIVO  Nº  25  DE  20  DE
FEVERE IRO  DE  2024 ,  F IRMADO  ENTRE  O
MUNICÍPIODE  PIRANGI  E  A  EMPRESA.

PREGÃO  PRESENCIAL  N.  01/2024  PROCESSO
LICITATÓRIO  N.  05/2024

Objeto:  CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA
NO  SERVIÇO  DE  LIMPEZA  URBANA  COMPREENDENDO  A
COLETA  DOMICILIAR  DE  RESÍDUOS  SÓLIDOSURBANOS,
TRANSPORTE E DESTINAÇÃO FINAL AO ATERROMUNICIPAL
DE TODO OSRESÍDUOS COLETADOS NESTE MUNICÍPIO.

TERMO ADITIVO 01/2024
O MUNICÍPIO  DE  PIRANGI/SP,  pessoa  jurídica  de

direito público interno, inscritano
C.N.P.J.  sob o nº.  45.343.969/0001-01, com sede na

Rua Marechal Floriano Peixoto, nº 579 – Centro, Pirangi/SP,
neste  ato  representada pela  Prefeita  Municipal,  Senhora
Angela  Maria  Busnardo,  brasileira,  viúva,  empresária,
portadora do RG nº 8.311.030-6-SSP/SP, inscrita no CPF/MF
sob o nº 099.915.848-11, residente e domiciliado na cidade
de  Pirangi,  à  Rua  Edimilson  Belisário  Girades,  nº  190,
doravantedenominado CONTRATANTE e de outro lado a
empresa J.R SERVIÇOS DE ENGENHARIA LTDA com sede
a  Rua  Luiz  Zanetti,  57,  Jardim  Primavera,  Cidade
Taiúva,Estado de São Paulo, devidamente inscrita no CNPJ
sob n.  28.228.116/0001-00,  neste ato representada pelo
Senhor Jonas Henrique Jorge,  brasileiro,  engenheiro civil,
portador do RG. nº. 47.108.386-0 e CPF nº. 400.326.518-13,
de  doravante  denominado  CONTRATADA,  pactuam  o
presente Contrato, cuja celebração foi autorizada em razão
de determinação de despacho e  nos  autos  do Processo
Licitatório  Pregão  Presencial  n°  01/2024  –  Processo
Licitatório  n.  05/2024,  que é regida pela  Lei  Federal  nº
14.133/21,  aplicando-se  subsidiariamente,  no  que
couberem, as disposições da Lei Complementar nº 123/06,
e  demais  normas  regulamentares  aplicáveis  à  espécie,
alterando a Clausula Quinta da Vigência.

CLÁUSULA QUINTA – DA VIGÊNCIA:
A vigência do contrato será de mais 30 (trinta) dias

com início em 20 de setembro de 2024 à 19 de outubro de
2024.

DISPOSIÇÕES GERAIS
São mantidas inalteradas e em pleno gozo de eficácia,

todas as demais cláusulas, desde que não conflitem com as
disposições da cláusula 1ª, deste termo.

E, por estarem assim, justos e combinados entre si,
assinam o presente Termo de Aditamento em 02 (duas)
vias de igual e inteiro teor.

Pirangi, 19 de setembro de 2024.
MUNICÍPIO DE PIRANGI
ANGELA MARIA BUSNARDO
PREFEITA MUNICIPAL
CONTRATANTE
J.R SERVIÇOS DE ENGENHARIA LTDA ME
JONAS HENRIQUE JORGE

PROPRIETÁRIO
CONTRATADA

...........................................................................................................
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